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DESPACHO MINISTERIAL  No. 17 / 2010
de 9 de Março de 2010

Atendendo aos problemas que têm acontecido no mercado de
arroz em Timor Leste no que diz respeito à distribuição de
arroz, é fundamental que o MTCI tome rapidamente medidas
de correcção que estejam de acordo com a boa gestão na
distribuição.

Deste modo, determina o Ministro de Turismo, Comércio e
Indústria o seguinte:

•    A partir desta data, não há mais distribuição através dos
Chefes de Suco do arroz com a marca MTCI;

•    Através da Unidade de Segurança Alimentar, o Ministério
fornece arroz directamente aos consumidores em geral e às
Cooperativas e/ou Associações de funcionários públicos
em particular, nos postos de atendimento que devem ser
criados em todos os Distritos e Sub-Distritos;

•    A distribuição de arroz terá em conta o número de pessoas
por família existente nesses locais;

•     A responsabilidade de toda a distribuição será da equipa
de gestão, gerida pelo Sr. Osório Correia do Rego.

•    O gestor terá que apresentar um relatório semanal ao Minis-
tro do Turismo, Comércio e Indústria e à Inspecção de
Auditoria Interna do MTCI sobre "stocks" existentes,
receitas, custos e distribuição de arroz;

•     Instrui-se a Inspecção de Auditoria Interna do MTCI, para
que inspeccione periodicamente (mês a mês) a gestão de
todo o processo relacionado com esta matéria;

•     Instrui-se também o Director de Administração e Finanças
do Ministério para que, com o conhecimento do Ministro
do Turismo, Comércio e Indústria, agilize os processos
administrativos e financeiros de apoio à equipa de gestão
chefiada pelo Sr. Osório Correia do Rego.

O presente Despacho será publicado no Jornal da República
de Timor-Leste, de acordo com a Lei No. 1/2002 de 7 de Agosto
de 2002 sobre publicação de actos.

Publique-se.

Díli, 9 de Março de 2010

Gil Da Costa A. N. Alves
Ministro do Turismo, Comércio e Indústria

Despacho nº 18/2010/PCFP

Considerando que compete à Comissão da Função Pública
conceder licença com vencimentos para fins de estudos, nos
termos da decisão nr. 19/2009, de 22 de Outubro.

Considerando a concordância do Exmo. Sr. Secretário de Estado
das Obras Públicas, manifestada no despacho de 1 de Março
de 2010.
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Considerando o que dispõe o artigo 53º, inciso I , "f", do
Estatuto da Função Pública;

Considerando que o objecto do evento de capacitação guarda
relação com a função desempenhada pela funcionária.

Assim o Presidente da Comissão da Função Pública, no uso
das competências próprias previstas no artigo 15 da Lei nº 7/
2009, de 15 de Julho, e atendendo o disposto no artigo 7º da
mesma Lei, decide:

Conceder licença com vencimento para fins de estudo, pelo
período de oito meses a NOÉMIA ADELAIDE VIEGAS da
Secretaria de Estado das Obras Públicas do Ministério das
Infra-Estruturas:

Publique-se.

Dili,  8 de Março de 2010.

Libório Pereira
Presidente da CFP

Despacho nº  19/2010/PCFP

Considerando que nos termos da Lei nr. 7/2009, de 15 de Julho,
compete à Comissão da Função Pública realizar os recruta-
mentos, nomeações e promoções no sector público;

Considerando o que dispõe o Decreto-Lei nº 31/2009, de 18 de
Novembro, que aprova os Estatutos do Pessoal do Serviço de
Migração;

Considerando a decisão nº 38/2010, de 10 de Março da
Comissão da Função Pública que transitou provisoriamente
os agentes da PNTL do Departamento de Migração para o
Serviço de Migração da Secretaria de Estado de Segurança;

Considerando a delegação ao Presidente da CFP contida na
Decisão número 20/2009, de 22 de Outubro;

Considerando a recomendação do Secretario do Estado da
Segurança;

Assim o Presidente da Comissão da Função Pública, no uso
das competências próprias previstas no artigo 15º , da Lei nº 7/
2009, de 15 de Julho, e atendendo o que dispõe o artigo 30º da
Lei número 8/2004, de 16 de Junho, decide:

Nomear BOAVIDA RIBEIRO para em substituição e enquanto
perdurar a vacatura, exercer em comissão de serviço, o cargo

de Director Nacional do Serviço de Migração da Secretaria de
Estado da Segurança.

Publique-se

Dili, 10 de Março de 2010.

Libório Pereira
Presidente da Comissão da Função Pública

Despacho nº  20/2010/PCFP

Considerando que nos termos da Lei nr. 7/2009, de 15 de Julho,
compete à Comissão da Função Pública realizar os
recrutamentos, nomeações e promoções no sector público;

Considerando o que dispõe o Decreto-Lei nº 31/2009, de 18 de
Novembro, que aprova os Estatutos do Pessoal do Serviço de
Migração;

Considerando a decisão nº 38/2010, de 10 de Março da Comis-
são da Função Pública que transitou provisoriamente os
agentes da PNTL do Departamento de Migração para o Serviço
de Migração da Secretaria de Estado de Segurança;

Considerando a equivalência estabelecida pelo artigo 39º do
Decreto-Lei nº 31/2009 entre o cargo de Director Nacional
Adjunto e o cargo de Director Distrital, previsto no Decreto-
Lei nº 27/2008, de 11 de Agosto;

Considerando a delegação ao Presidente da CFP contida na
Decisão número 20/2009, de 22 de Outubro;

Considerando a recomendação do Secretario do Estado da
Segurança;

Assim o Presidente da Comissão da Função Pública, no uso
das competências próprias previstas no artigo 15º , da Lei nº 7/
2009, de 15 de Julho, e atendendo o que dispõe o artigo 30º da
Lei número 8/2004, de 16 de Junho, decide:

Nomear LUÍS SOARES BARRETO para em substituição e
enquanto perdurar a vacatura, exercer em comissão de serviço,
o cargo de Director Nacional Adjunto do Serviço de Migração
da Secretaria de Estado da Segurança.

Publique-se

Dili, 10 de Março de 2010.

Libório Pereira
Presidente da Comissão da Função Pública
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Despacho nº  21/2010/PCFP

Considerando que nos termos da Lei nr. 7/2009, de 15 de Julho,
compete à Comissão da Função Pública realizar os
recrutamentos, nomeações e promoções no sector público;

Considerando a delegação ao Presidente da CFP contida na
Decisão número 20/2009, de 22 de Outubro;

Assim o Presidente da Comissão da Função Pública, no uso
das competências próprias previstas no artigo 15º , da Lei nº 7/
2009, de 15 de Julho, decide:

1.   Determinar a abertura de concurso público para o preenchi-
mento de quatro vagas de técnico superior do grau A e
quatro vagas de técnico superior do grau B.

2.   O(A)s candidatos(as) seleccionados(as) para o grau A
serão também nomeados em comissão de serviço como
directores-gerais por um prazo de até dois anos, nos
seguintes cargos:

a.   Director-Geral do Secretariado da Comissão da Função
Pública;

b.   Director-Geral da Secretaria de Estado da Segurança;

c.   Director-Geral da Secretaria de Estado da Promoção da
Igualdade;

d.   Inspector-Geral da Secretaria de Estado da Defesa.

3.   O(A)s candidatos(as) seleccionados(as) para o grau B se-
rão também nomeados em comissão de serviço como
directores nacionais por um prazo de até dois anos, nos
seguintes cargos:

a.   Director Nacional de Formação e Desenvolvimento do
Secretariado da Comissão da Função Pública(CFP);

b.   Director Nacional de Organização, Gestão e Desempe-
nho do Secretariado da Comissão da Função Pública
(CFP);

c.   Director Nacional de Administração e Finanças da Secre-
taria de Estado da Formação Profissional e Emprego -
SEFOPE;

d.   Director Nacional de Administração do Ministério dos
Negócios Estrangeiros

4.   Designar o seguinte júri de selecção:

a.   Victor Maia - Director-Geral da SECoM

b.   Jesuína Ferreira - Comissária da Função Pública

c.    Alexandre Corte-Real de Araújo - Comissário da Função
Pública

Publique-se

Dili, 10 de Março de 2010.

Libório Pereira
Presidente da Comissão da Função Pública

Despacho nº  22/2010/PCFP

Considerando que nos termos da Lei nr. 7/2009, de 15 de Julho,
compete à Comissão da Função Pública realizar os
recrutamentos, nomeações e promoções no sector público;

Considerando o teor da decisão nº 24/2009, de 3 de Dezembro
da CFP, que exonerou o Administrador do Distrito de Baucau;

Considerando que nos termos do Diploma Ministerial nr. 01/
2009/MAEOT, de 27 de Janeiro de 2009, os cargos de adminis-
trador de distrito são equiparados a director distrital, cargo de
direcção e chefia, previsto no Decreto-Lei nr. 27/2008, de 11 de
Agosto;

Considerando que estes cargos serão extintos com a instalação
dos municípios;

Considerando a informação de S. Exa. o Ministro da Administra-
ção Estatal e Ordenamento do Território;

Considerando o teor da Decisão número 20/2009, de 22 de
Outubro, da Comissão da Função Pública, que delegou poderes
ao Presidente da Comissão da Função Pública;

Considerando o resultado da avaliação de desempenho a que
foi submetido o funcionário em causa em Dezembro de 2008 e
que resultou em avaliação satisfatória;

Considerando a decisão da Comissão da Função Pública, na
5a Sessão Extraordinária de 03 de Fevereiro de 2010 e conforme
as razões de justificativa constantes na acta da referida sessão
extraordinária;

Assim o Presidente da Comissão da Função Pública, no uso
das competências próprias previstas no artigo 15º , da Lei nº 7/
2009, de 15 de Julho, e atendendo o que dispõe o artigo 30º da
Lei número 8/2004, de 16 de Junho, decide:

Nomear ANTÓNIO AUGUSTO GUTERRES para em comissão
de serviço, exercer o cargo de Administrador do Distrito de
Baucau, pelo prazo de até dois anos.

Publique-se

Dili, 05 de Março de 2010.

Libório Pereira
Presidente da Comissão da Função Pública

Decisão nº 38/2010/CFP

Considerando que compete à Comissão da Função Pública
gerir e administrar a força de trabalho na Função Pública, bem
como classificar as suas funções, nos termos da Lei nº 7/2009,
de 15 de Julho;
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Considerando o que dispõe o Decreto-Lei nº 31/2009, de 18 de Novembro, que aprova os Estatutos do Pessoal do Serviço de
Migração;

Considerando que o citado Decreto-Lei estabelece as condições para que os agentes da PNTL do Departamento de Migração
transitem para o Serviço de Migração, subordinado à Secretaria de Estado de Segurança;

Considerando que esta transição significa o ingresso dos citados agentes nos quadros da Função Pública;

Considerando a decisão da Comissão da Função Pública, na 8a Reunião Extraordinária, de 10 de Março de 2010;

Assim, a Comissão da Função Pública, no uso das competências próprias previstas nos artigos 5º e 6º da Lei nº 7/2009, de 15 de
Julho, e atendendo o que dispõe os artigos 52º e 53º do Decreto-Lei nº 31/2009, de 18 de Novembro, decide:

1.   Transitar provisoriamente os agentes nominados no anexo para os quadros do Serviço de Migração da Secretaria de Estado
da Segurança;

2.   Garantir aos funcionários transitados a possibilidade de oportunamente escolher entre integrar a carreira de Migração ou de
regressar à PNTL, sem prejuízo à carreira no que diz respeito a promoções e progressões funcionais;

3.   A transição é de carácter provisório e vigora por um prazo de cinco anos, durante os quais os funcionários regem-se pelas
disposições do Estatuto da Função Pública, em especial no que diz respeito aos deveres, direitos e responsabilidade
disciplinar;

4.   Durante o período de transição os funcionários do Serviço de Migração permanecem sob o regime salarial vigente na PNTL.

Comunique-se ao Secretário de Estado da Segurança e ao Comandante da PNTL.

Publique-se.

Dili, 10 de Março de 2010.

Libório Pereira
Presidente da Comissão da Função Pública

ANEXO A DECISÃO Nº 38/2010 DA CFP

No Nome Posto Nº Colocação 

1 Boavida Ribeiro S/ 
Inspector 

10073 Director Nacional Interino 

2 Luís Soares Barreto S/ 
Inspector 

10122 Director Nacional Adjunto 
Interino 

3 Ricardo K.M. Pade Agente 10889 Chefe Sector Operações 
4 Jerónimo A  Freitas Agente 10933 Chefe Sector de Apoio 

Administrativo 
5 Mariano dos Santos Agente 11262 Chefe Sector Fronteiras 
6 Esterlita S. Gama Agente 10241 Chefe Sector Permanência de 

Estrangeiros 
7 Grigorio S.Pinto Agente 11814 Chefe Divisão de Informações 

e Segurança 
8 Vicente Gusmão Agente 11848 Chefe Divisão Fiscalização 
9 Moisés Barros Agente 11555 Divisão Vistos 
10 Cristiano S.Barreto Agente 11544 Chefe Secretaria Geral 
11 Ervina P. Sarmento Agente 10540 Chefe Divisão Adidos de 

Migração 
12 Bernardino Mesquita Agente 10823 Divisão Vistos 
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12 Bernardino Mesquita Agente 10823 Divisão Vistos 
13 Pankracio Silveiro Agente 10286 Chefe Centro de Pesquisas e 

Planeamento Migratório 
14 José C. Xavier Agente 12550 Chefe Divisão Vistos 
15 António Cardoso Agente 11839 Divisão Financeira e de 

Património 
16 Alfredo Abel Agente 10354 Chefe Divisão Investigação 

Criminal 
17 Pascoal Alves Agente 10777 Chefe Divisão Financeira e de 

Património 
18 António Caetano Agente 10609 Chefe Gabinete Jurídico, de 

Asilo e Refugiados 
19 Marcos Yes Timor Agente 11623 Chefe Divisão Recursos 

Humanos 
20 Emília C. Martins Agente 10291 Chefe do Laboratório de 

Peritagem Documental 
21 Domingos Mendonça Agente 10410 Chefe Divisão de Tecnologias 

de Informação e de 
Comunicação 

22 Luís Gonçalves Agente 10633 Chefe Posto Fronteira do 
Aeroporto de Dili 

23 Mateus Pires Agente 12289 Posto Fronteira do Aeroporto 
de Dili 

24 Guido Godinho   Agente 11566 Chefe Posto de Fronteira do 
Porto de Dili 

25 Mariano da Costa Agente 11700 Chefe Posto de Fronteira do 
Porto de Atauro 

26 Fortunato F.Guterres Agente 11843 Chefe Posto de Fronteira de 
Salele 

27 Cleto Maria Ximenes Agente 11793 Chefe Posto de Fronteira de 
Tunubibi 

28 Anastácio de Araújo Agente 10607 Chefe Posto de Fronteira de 
Batugade 

29 Paulina J. Maia Agente 10599 Posto de Fronteira de 
Batugade 

30 Feliciano Liu Agente 11399 Posto de Fronteira de 
Batugade 

31 Angelo Lafu Agente 11029 Chefe Delegação Territorial 
de Oecussi 

32 Graciano M.da Silva Agente 11595 Delegação Territorial de 
Oecussi 

33 Venâncio de Araújo Agente 11276 Chefe Posto de Fronteira de 
Sakato 

34 Jacinto Ximenes Agente 12236 Chefe Posto de Fronteira de 
Bobometo 

35 Miguel C. Gomes Agente 11545 Divisão Adidos de Migração 
36 Genoveva M.R. Lopes Agente 12391 Divisão Adidos de Migração 
37 Dulce Belo Agente 11140 Divisão Adidos de Migração 
38 Afonso Pereira Agente 12904 Divisão Adidos de Migração 
39 Joaquina Cardoso Agente 10409 Divisão Financeira e de 

Património 
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40 Alcino Da Conceição Agente 11839 Divisão de Informações e 
Segurança 

41 Martinho da Costa Agente 12395 Divisão Adidos de Migração 
42 Deolinda de Araújo Agente 10894 Divisão de Informações e 

Segurança 
43 Jose Gonsalves Agente 10528 Divisão de Vistos 
44 Agostinho de Araújo Agente 12658 Divisão de Vistos 
45 João dos R.Sarmento Agente 11154 Divisão Investigação Criminal 
46 João Baptista Agente 11250 Divisão Investigação Criminal 
47 Francisco Feliciano Agente 11516 Divisão Investigação Criminal 
48 Leonardo Martins Agente 10789 Divisão de Tecnologias de 

Informação e de Comunicação 
49 Agostinho Mau-Mali Agente 12481 Divisão de Vistos 
50 Marcos Pires Agente 11489 Posto Fronteira do Aeroporto 

de Dili 
51 Maria I. dos Santos Agente 12053 Posto Fronteira do Aeroporto 

de Dili 
52 Bento Pereira Agente 12912 Posto Fronteira do Aeroporto 

de Dili 
53 Grigorio M. Soares Agente 11796 Posto Fronteira do Aeroporto 

de Dili 
54 Américo António Agente 11706 Posto Fronteira do Aeroporto 

de Dili 
55 Zezinho Amaral Agente 10796 Posto Fronteira do Aeroporto 

de Dili 
56 Teófilo Amaral Agente 11276 Posto Fronteira do Aeroporto 

de Dili 
 57 David S. Almeida Agente 12910 Posto Fronteira do Aeroporto 

de Dili 
58  Daniel dos Reis Agente 11841 Posto Fronteira do Aeroporto 

de Dili 
59 Miguel de Jesus Agente 11544 Posto Fronteira do Aeroporto 

de Dili 
60 Henry F.C. Guimarães Agente 11493 Posto Fronteira do Aeroporto 

de Dili 
61 Rita Maria dos Santos Agente 10812 Posto de Fronteira do Porto de 

Dili 
62 Hilário Soares Agente 10163 Posto de Fronteira do Porto de 

Atauro 
63 Filomena Dalla Agente 10594 Posto de Fronteira de Salele 
64 Salvador Belo Agente 11333 Posto de Fronteira de Salele 
65 Mises Mautasi Agente 12457 Posto de Fronteira de 

Tunubibi 
66 Ernesto Maia Agente 11621 Posto de Fronteira de 

Batugade 
67 Leonel Maubere Agente 12312 Posto de Fronteira de 

Batugade 
68 Constantino de Araújo Agente 10406 Posto de Fronteira de 

Batugade 
69 Sérgio Gusmão Agente 11175 Posto de Fronteira de 

Batugade 
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70 Jorge Tito Agente 12314 Posto de Fronteira de 
Batugade 

71 Matias Cab Agente 10793 Posto de Fronteira de Sakato 
72 Tomas Lafu Agente 11572 Posto de Fronteira de 

Bobometo 
73 Abel Duarte Agente 12655 Gabinete Jurídico, de Asilo e 

Refugiados 
74 Lindalva B. Fernandes Agente 10295 Licença para fins de estudo 
75 Tomas A. Guterres Agente 12861 Licença para fins de estudo 
76 Luís do Carmo Agente 11897 Licença para fins de estudo 

Despacho nº  23/2010/PCFP

Considerando que nos termos da Lei nr. 7/2009, de 15 de Julho, compete à Comissão da Função Pública realizar os recrutamentos,
nomeações e promoções no sector público;

Considerando o teor da Decisão número 20/2009, de 22 de Outubro, da Comissão da Função Pública, que delegou poderes ao
Presidente da Comissão da Função Pública;

Considerando a informação da Directora-Geral dos Serviços Corporativos do Ministério  das Finanças, da necessidade de
preencher cargos de chefia na estrutura do Ministério;

Considerando o resultado da avaliação de desempenho a que foram submetidos os funcionários em causa em Dezembro de
2008 e que resultou em nenhuma avaliação insatisfatória;

Considerando a recomendação do Ministério das Finanças;

Considerando a decisão da Comissão da Função Pública, na 5a Sessão Extraordinária de 03 de Fevereiro de 2010 e conforme as
razões de justificativa constantes na acta da referida sessão extraordinária;

Assim o Presidente da Comissão da Função Pública, no uso das competências próprias previstas no artigo 15º , da Lei nº 7/2009,
de 15 de Julho, decide:

1.   Nomear em substituição e pelo prazo de até seis meses, os seguintes funcionários para exercer em comissão de serviço os
cargos de chefia abaixo:

NOME CARGO EM COMISSÃO 

Timótea Pompeia Marques Chefe do Departamento de Administração e Logística da 

Direcção Nacional de Gestão do Património do Estado  

Domingos Freitas Chefe do Departamento de Alienação do Património Móvel 
da Direcção Nacional de Gestão do Património do Estado 

Dul Manuel Santos Chefe do Departamento de Apoio aos Centros Regionais de 

Gestão do Património do Estado, da Direcção Nacional de 
Gestão do Património do Estado  

Guilherme de Araújo Chefe do Departamento de Inspecção e Recepção dos 
Produtos de Aprovisionamento da Direcção Nacional de 
Gestão do Património do Estado 

Matias Pinheiro Chefe do Departamento de Controlo Orçamental da Direcção 

Nacional do Orçamento 

Regina de Jesus de Sousa Chefe do Departamento de Execução do Orçamento da 

Direcção Nacional do Tesouro 

Aldo Fátima Faria Pinto Chefe do Departamento de Gestão das Folhas de Pagamento 
da Direcção Nacional do Tesouro 

Lídia de Sousa Guterres Chefe do Departamento de Pagamento e Contabilidade da 

Direcção Nacional do Tesouro 
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Jacinto Hermenegildo 

Soares 

Chefe do Departamento de Supervisão das Empresas 

Públicas da Direcção Nacional das Autoridades Públicas 
Autónomas 

Salomão Yoaquim Chefe do Departamento de Análise das Despesas da Direcção 
Nacional de Orçamento 

Américo Soares Chefe do Departamento de Operações e Metodologia da 
Direcção Nacional de Estatística 

Helga Fátima S . Fernandes Chefe do Departamento de Operações Petrolíferas da 
Direcção Nacional das Receitas Petrolíferas 

 
2.  Tornar sem efeito o Despacho número 11/2010, de 12 de Fevereiro, publicado no Jornal da República número 6 de 19 de

Fevereiro

Publique-se

Dili, 12 de Março de 2010.

Libório Pereira
Presidente da Comissão da Função Pública

Despacho nº  24/2010/PCFP

Considerando que nos termos da Lei nr. 7/2009, de 15 de Julho, compete à Comissão da Função Pública realizar os recrutamentos,
nomeações e promoções no sector público;

Considerando a delegação ao Presidente da CFP contida na Decisão número 20/2009, de 22 de Outubro;

Considerando o despacho nº 21/2010, de 10 de Março, do Presidente da CFP que determinou a abertura de concurso para
preenchimento de oito vagas nos graus A e B;

Assim o Presidente da Comissão da Função Pública, no uso das competências próprias previstas no artigo 15º , da Lei nº 7/2009,
de 15 de Julho, decide:

1.   Determinar a inclusão no processo de concurso público em curso para os graus A e B de uma vaga de técnico superior do
grau A.

2.   O(A) candidato(a) seleccionado(a) para o grau A será também nomeado(a) em comissão de serviço como director-geral da
Secretaria de Estado da Formação Profissional e Emprego, por um prazo de até dois anos.

3.   Alterar a composição do júri de selecção do concurso para:

a.   Victor Maia - Director-Geral da SECoM

b.   Jesuína Ferreira - Comissária da Função Pública

c.   Alexandre Corte-Real de Araújo - Comissário da Função Pública

d.   Vicky Tchong - Secretária-Geral do MNE

e.   Apolinário Magno - Director-Geral do Ministério da Educação

Publique-se

Dili, 10 de Março de 2010.

Libório Pereira
Presidente da Comissão da Função Pública


